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ACÓRDÃO Nº 1696/19 - Tribunal Pleno 

 
EMENTA: CONSULTA. MATÉRIA JÁ APRECIADA 
POR ESTE TRIBUNAL EM SEDE DE PREJULGADO. 
NÃO CONHECIMENTO.  
 

 

I. RELATÓRIO 
 

Encerram os presentes autos consulta formulada pelo Município de 

Presidente Castelo Branco nos seguintes termos: “Há possibilidade de pagamento 

de gratificação a servidores os quais não estão subordinados aos seus respectivos 

parentes, nem foram por eles nomeados, bem como não possuem ascendência 

funcional?” 

Argumenta que a Súmula Vinculante n.° 13 não exaure todas as 

possibilidades de nepotismo e não esclarece situações em que ele não está 

configurado. Aduz que no âmbito municipal há servidores efetivos que possuem grau 

de parentesco até o terceiro grau e que existem entendimentos que vedam e outros 

que autorizam o exercício de função gratificada quando os servidores forem 

vinculados à mesma pessoa jurídica. Afirma também que há entendimento no 

sentido de que a caracterização do nepotismo se daria apenas quando o parente do 

servidor nomeado à função gratificada exercer influência na nomeação. 

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a presente consulta foi 

admitida à peça 06 (Despacho 1675/18) e encaminhada à Coordenadoria de 

Jurisprudência e Biblioteca – DJB. 

 Manifestando-se sobre a jurisprudência desta Corte, a referida 

unidade (Informação 100/18, peça 08) relacionou as decisões desta Corte sobre o 

tema.  
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Os autos foram submetidos à Coordenadoria de Gestão Municipal e 

à Coordenadoria-Geral de Fiscalização. Por força do art. 338-A, III, do Regimento 

Interno, o feito foi redistribuído. 

Após, a Coordenadoria de Gestão Municipal voltou a se manifestar e 

aduziu que o Prejulgado n.° 9 deste Tribunal responde ao questionamento do 

consulente e “Uma vez que, conforme art. 79 da LC 113/05 c/c art. 410 e 414 do 

Regimento Interno, o prejulgado tem efeito vinculante, aplicabilidade de forma geral 

e efeito normativo, opina-se pelo não conhecimento da Consulta, fulcro no § 4º do 

art. 313 do Regimento Interno desta Casa” (Parecer 373/19, peça 13). 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opinou pelo não 

conhecimento da Consulta nos termos do art. 313, § 4º do Regimento Interno deste 

Tribunal.  

É o relatório. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

Nos termos em que se manifestou a Coordenadoria de Gestão 

Municipal e o Ministério Público de Contas, o questionamento formulado já foi objeto 

de análise mediante o Prejulgado 9, cuja ementa assim dispõe: 

 
PREJULGADO – NEPOTISMO – COMISSÃO CONSTITUÍDA COM O FITO DE 
ORIENTAR OS JURISDICIONADOS DESTA CASA DE CONTAS QUANTO À 
APLICABILIDADE E EXTENSÃO DA SÚMULA VINCULANTE N° 13 EDITADA 
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – ORIENTAÇÕES: 1) SÃO NULOS OS 
ATOS CARACTERIZADOS COMO NEPOTISMO; 2) A LISTA DO ART. 2º, DA 
RESOLUÇÃO Nº 07/05 É MERAMENTE EXEMPLIFICATIVA, CABENDO A 
ANÁLISE DE CADA CASO CONCRETO, DE ORDEM SUBJETIVA E OBJETIVA; 
3) A AVALIAÇÃO DAS INCOMPATIBILIDADES FAR-SE-Á POR JURISDIÇÃO 
TERRITORIAL E POR PODER OU ÓRGÃO DESCENTRALIZADO; 4) PARA A 
CARACTERIZAÇÃO DO NEPOTISMO DIRETO AS CIRCUNSTÂNCIAS SÃO DE 
ORDEM OBJETIVA, BASTANDO A CONSTATAÇÃO DA RELAÇÃO DE 
PARENTESCO COM AUTORIDADE NOMEANTE; 5) SOBRE A VEDAÇÃO PARA 
OCUPANTES DE CARGO DE DIREÇÃO E CHEFIA: LEVA EM CONTA O FATO 
DE QUE A INFLUÊNCIA NA INDICAÇÃO É INERENTE À CONDIÇÃO DE 
EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE DIREÇÃO E CHEFIA E EQUIPARA SEUS 
OCUPANTES ÀS AUTORIDADES REFERIDAS NO ITEM 1 DO RELATÓRIO, 
GERANDO A INCOMPATIBILIDADE EM TODOS OS NÍVEIS E UNIDADES, 
DENTRO DO MESMO ÓRGÃO OU PESSOA JURÍDICA; 6) NA AVALIAÇÃO DA 
SUBORDINAÇÃO HIERÁRQUICA E DO NÍVEL DE INFLUÊNCIA DO CARGO DE 
DIREÇÃO OU ASSESSORAMENTO, DEVERÃO SER CONSIDERADAS 
NATUREZA E AS ATRIBUIÇÕES DO CARGO, INDEPENDENTEMENTE DA 
RESPECTIVA NOMENCLATURA DELE, O ORGANOGRAMA DO ÓRGÃO OU 
PESSOA JURÍDICA E O PODER DE INDICAÇÃO; 7) OS CASOS DE 
DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS, PELA AUTORIDADE NOMEANTE, OU 
ATOS EQUIVALENTES, QUE DERIVEM DE AUTORIDADES OU SERVIDORES 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR MQDG.6DJX.354W.G6E7.W

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

GERADORES DE INCOMPATIBILIDADES, NÃO SERÃO CONSIDERADOS 
PARA FINS DE AFASTAMENTO OU NÃO INCIDÊNCIA DAS VEDAÇÕES E 
REGRAS DE CONDUTAS; 8) NA HIPÓTESE DE NEPOTISMO CRUZADO, ALÉM 
DAS CONDICIONANTES DE ORDEM OBJETIVA, É NECESSÁRIA A 
CARACTERIZAÇÃO DA RECIPROCIDADE; 9) PARA OS FINS DE 
AVALIAÇÃODO NEPOTISMO CRUZADO E RECIPROCIDADE, INDEPENDEM 
DE EQUIVALÊNCIA DE NOMENCLATURAS, NATUREZA, FUNÇÕES E 
PADRÕES REMUNERATÓRIOS DOS CARGOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS 
CONSIDERADAS; 10) O NEPOTISMO CRUZADO PODERÁ SER 
CARACTERIZADO DENTRO DO MESMO PODER OU ÓRGÃO, OU AINDA, 
ENTRE PODERES E ÓRGÃOS DISTINTOS, UMA VEZ DEMONSTRADA A 
RECÍPROCA NOMEAÇÃO, COM IDENTIDADE DE SITUAÇÕES GERADORAS 
DE INCOMPATIBILIDADE; 11) SOBRE A ATRIBUIÇÃO DE FUNÇÃO 
GRATIFICADA OU NOMEAÇÃO EM CARGO EM COMISSÃO PARA SERVIDOR 
EFETIVO, ADMITIDO MEDIANTE CONCURSO PÚBLICO, EM SITUAÇÃO DE 
INCOMPATIBILIDADE: PELA POSSIBILIDADE “OBSERVADA A 
COMPATIBILIDADE DO GRAU DE ESCOLARIDADE DO CARGO DE ORIGEM, 
OU A COMPATIBILIDADE DA ATIVIDADE QUE LHE SEJA AFETA E A 
COMPLEXIDADE INERENTE AO CARGO EM COMISSÃO A SER EXERCIDO, 
ALÉM DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR”, RESSALVADA, EM 
QUALQUER CASO, A IMPOSSIBILIDADE DE SUBORDINAÇÃO HIERÁRQUICA 
COM A AUTORIDADE QUE SEJA PARENTE (§ 1°, DO ART. 2°, DA 
RESOLUÇÃO N° 07/2005 E LETRA „B‟, DO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N° 
1, DO CNJ); 12) SÃO EQUIPARADOS À SERVIDORES ADMITIDOS POR 
CONCURSO PÚBLICO OS EMPREGADOS PÚBLICOS CONTRATADOS 
MEDIANTE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO, BEM COMO, OS ADMITIDOS SEM 
CONCURSO PÚBLICOS ANTES DE 1988 E QUE FORAM CONSIDERADOS 
ESTÁVEIS NA FORMA DO ART. 19, DO ADCT; NA MESMA EQUIPARAÇÃO 
INCIDEM OS EMPREGADOS PÚBLICOS QUE TIVERAM, NA FORMA DA LEI, 
SEUS EMPREGOS TRANSFORMADOS EM CARGOS PÚBLICOS; 13) AS 
REGRAS DO NEPOTISMO APLICAM-SE ÀS CONTRATAÇÕES DE FUNÇÕES 
TEMPORÁRIAS PARA ATENDIMENTO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, BEM COMO, PARA ADMISSÕES DE ESTAGIÁRIOS, SALVO SE 
PRECEDIDAS DE TESTE OU REGULAR PROCESSO SELETIVO; 14) AS 
MESMAS REGRAS APLICAM-SE NA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM EMPRESA QUE VENHA A CONTRATAR EMPREGADOS COM 
INCOMPATIBILIDADES COM AS AUTORIDADES CONTRATANTES OU 
OCUPANTES DE CARGOS DE DIREÇÃO OU DE ASSESSORAMENTO, 
DEVENDO ESSA CONDIÇÃO CONSTAR DO EDITAL DE LICITAÇÃO; 15) AS 
VEDAÇÕES PELA PRÁTICA DE NEPOTISMO NÃO SE APLICAM QUANDO A 
DESIGNAÇÃO OU NOMEAÇÃO TIVEREM SIDO ANTERIORES AO INGRESSO 
DA AUTORIDADE OU DO SERVIDOR GERADOR DA INCOMPATIBILIDADE – O 
DENOMINADO „NEPOTISMO SUPERVENIENTE‟–, RESSALVADO O CASO DE 
SUBORDINAÇÃO HIERÁRQUICA; NÃO SE INSEREM NA EXCEÇÃO NOVAS 
DESIGNAÇÕES OU FUNÇÕES GRATIFICADAS QUE IMPLIQUEM EM 
MODIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO ANTERIOR, EM BENEFÍCIO DO ADMITIDO OU 
DO SERVIDOR; 16) DE IGUAL FORMA, NÃO HÁ IMPEDIMENTO QUANDO O 
INÍCIO DA UNIÃO ESTÁVEL OU CASAMENTO FOREM POSTERIORES AO 
TEMPO EM QUE AMBOS OS CÔNJUGES OU COMPANHEIROS JÁ ESTAVAM 
NO EXERCÍCIO DOS CARGOS OU FUNÇÕES, VEDADA A SUBORDINAÇÃO 
HIERÁRQUICA OU TENTATIVA  DE BURLA ÀS REGRAS DE 
INCOMPATIBILIDADE; 17) NO CASO DE DISSOLUÇÃO DE VÍNCULO 
MATRIMONIAL OU UNIÃO ESTÁVEL, AINDA QUE ANTERIOR, DEIXA DE 
INCIDIR O RESPECTIVO IMPEDIMENTO, SALVO SE CARACTERIZADA A 
TENTATIVA DE BURLA ÀS INCOMPATIBILIDADES; 18) A REQUISIÇÃO OU 
DISPOSIÇÃO DE SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE ATRIBUIÇÕES EM OUTRO 
ÓRGÃO, COM OS MESMOS IMPEDIMENTOS, CARACTERIZA O NEPOTISMO 
POR REQUISIÇÃO; 19) O VÍNCULO DE PARENTESCO COM AUTORIDADE 
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NOMEANTE OU SERVIDOR GERADOR DA INCOMPATIBILIDADE JÁ 
FALECIDO OU APOSENTADO NÃO CARACTERIZA O NEPOTISMO; 20) OS 
ATOS PRATICADOS EM DESACORDO COM O REGRAMENTO 
ESTABELECIDO PELA SÚMULA VINCULANTE Nº 13-STF, POR SEU VÍCIO 
DEINCONSTITUCIONALIDADE, NÃO SÃO PASSÍVEIS DE CONVALIDAÇÃO, 
DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO, NÃO GERANDO, TAMBÉM, DIREITOS 
ADQUIRIDOS; 21) NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIOS DE ESTADO E 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, POR SE TRATAR DE AGENTES POLÍTICOS, 
NÃO SÃO ALCANÇADOS PELA SÚMULA, PELO MENOS A PRINCÍPIO, 
CONFORME ENTENDIMENTO DO MINISTRO CEZAR PELUSO, EM NOTÍCIA 
VEICULADA NO ENDEREÇO ELETRÔNICO DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL, EM 25 DE SETEMBRO DE 2008, RESSALVANDO-SE QUE OS 
MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL SE PREPARAM PARA 
REVER A EXTENSÃO DA SÚMULA N° 13, EM ESPECIAL NO QUE TRATA DAS 
NOMEAÇÕES DE FAMILIARES PARA CARGOS POLÍTICOS, COMO 
SECRETÁRIOS E MINISTROS DE ESTADO, JÁ QUE ENTENDEM QUE A 
CRIAÇÃO DE CARGOS E SECRETARIAS PARA DAR ASILO A PARENTES 
AMEAÇADOS PELA SÚMULA É ILEGAL – RESGUARDADA A POSSIBILIDADE 
DE REVISÃO DAS PROPOSTAS QUANDO O STF MANIFESTRA-SE 
NOVAMENTE SOBRE O ASSUNTO – A AVALIAÇÃO DE QUESTÕES AFETAS A 
ESTE TEMA, BEM COMO DE ANÁLISE DE CASOS CONCRETOS DEVERÁ SER 
ENCAMINHADA, PRELIMINARMENTE, PARA APRECIAÇÃO DA COMISSÃO 
VISANDO A EVITAR JULGAMENTOS CONFLITANTES.  
  

Assim, nos termos do art. 313, § 4º,1 do Regimento Interno, deixo de 

conhecer da presente consulta. 

 

III. VOTO 

Diante do exposto, acompanho os pareceres da Coordenadoria de 

Gestão Municipal (Parecer 373/19, peça 13) e do Ministério Público de Contas 

(Parecer 103/199, peça 17) e VOTO pelo: 

I. Não conhecimento da consulta formulada pelo Município de 

Presidente Castelo Branco, uma vez que o questionamento já foi objeto de análise 

por este Tribunal quando do julgamento do Prejulgado n.° 9, Acórdão 1127/09.  

II. Após o trânsito em julgado, feitas as anotações necessárias, 

encerrar os presentes autos, nos termos do art. 398 do RITCEPR. 

 

É o voto.  

 
 

                                                           
1
 Art. 313. Uma vez protocolada, autuada e distribuída, será a consulta encaminhada ao Relator para 

proceder ao juízo de admissibilidade.[...]. 
§ 4º Tratando-se de tema sobre o qual o Tribunal já tenha se pronunciado com efeito normativo, o 
relator dará ciência ao interessado extinguindo o processo. (Incluído pela Resolução n° 24/2010). 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA 

 

ACORDAM 

 

Os membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL 

MATTOS DO AMARAL, por unanimidade em: 

I. Não conhecer da consulta formulada pelo Município de Presidente 

Castelo Branco, uma vez que o questionamento já foi objeto de análise por este 

Tribunal quando do julgamento do Prejulgado n.° 9, Acórdão 1127/09.  

II. Após o trânsito em julgado, feitas as anotações necessárias, 

encerrar os presentes autos, nos termos do art. 398 do RITCEPR. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, IVAN LELIS BONILHA, JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, 
FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 

 

            Sala das Sessões,  19 de junho de 2019 – Sessão nº 20. 

 

 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 

 

 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 


